
 

 

       

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO TOCANTINS 

 

REQUERIMENTO Nº              /2023. 

 

Requer o envio de Votos de Aplausos ao 

município de Brasilândia – TO, pelo seu 

aniversário comemorado dia 20 de fevereiro. 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, 

após anuência do Plenário, requerer o envio de Votos de Aplausos ao município de Brasilândia na 

pessoa do Exmo. Sr. Prefeito Ricardo Ferreira Dias, em congratulações pelo 32º aniversário da 

cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A origem histórica do município de Brasilândia do Tocantins data-se desde os anos 60, 

quando o Senhor João de Melo agrimensor atuante de procedência do Estado de Minas Gerais, 

veio com sua família habitar nas margens do córrego Lagoinha.  

No ano de 1972, com o advento da construção da BR- 153, que se tornaria o principal 

eixo de transporte para a região norte, o povoado teve rápido crescimento nos anos seguintes, 

elevando-se a categoria de vila, ficando, pois, denominado Brasilândia, conforme nomeou João de 

Melo, pelo fato da localidade ser bonita e situar-se às margens da Belém-Brasília, a qual pertencia 

ao município de Tupiratins.  

Com o passar dos anos, a sede do município é transferida para Presidente Kennedy, e 

Brasilândia passa a pertencer ao novo município até o ano de 1991, quando foi emancipada através 

da Lei nº 251 de 20 de fevereiro de 1991, e instalando-se no dia 1º de janeiro de 1993, sendo a 

partir daí, desmembrado do município de Presidente Kennedy. 
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Portanto, solicito aos nobres Pares a apreciação e a aprovação para o envio do presente 

Votos de Aplausos devido sua atuação social, a mesma pode ser entregue ao Prefeito, no endereço: 

Prefeitura Municipal de Brasilândia, Rua Deusvan Frasão, 1057 - Setor Central, Brasilândia do 

Tocantins - TO, CEP: 77735-000. 

 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

LUCIANO OLIVEIRA 

Deputado Estadual 


